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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal .. Professora Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO N.•J.878, de 15 de janeiro de 2001. 

Dispk sobre complementaçilo do 
Decreto a.º 2.807194. que regulamenta a 
Lei a.º 1.9'1 (Códi10 Tributirio 
Municipal), de 28 de Daembro 1.977. 

Este Decreto complementa o Decreto n.ª 2.807, de outubro de 
1.994 que regulamenta o Código Tributário Municipal. Lei n.º 
1.961. de 28 de dezembro de 1. 9n, com suas alterações. 

Do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

O lançamento do Imposto sobre as Propriedade Prmial e 
Territorial far-se-ã observando-se a situação cadastral do imóvel 
em 1º de janeiro de 2.001, aplicando-se o disposto no Título li, 
Capitulo 1, Seção li e Capitulo li, Seção li do Código Tributário 
Municipal (Lei l.961. de 28 de dezembro de 1.977), com suas 
alterações. 

As bases de cálculo dos impostos de que trata o Artigo 2° serão os 
valores venais constantes nos Anexos 1 a VII da Lei Municipal n.0 
3.773, de 29 de dezembro de 1.998, TABELAS 1 e li deste 
Decreto. 

Nas propriedades que em houver a incidência do Imposto 
Territorial e do Predial, o lançamento será distinto., constando no 
mesmo Camê. 

Os Camês serio emitidos, de fonna a demonstrar os valores de 
cada um dos bibutos: o valor total para pagamento parcelado e a 
opção para o pagamento à vista com desconto de 10% (dez por 
cento). 

O número de para:las de cada lançamento será fixado em função 
do valor total do imposto devido no exercício, e de conformidade 
com o disposto na TABELA Ili. 

Os vencimentos das parcelas ocorrerão nas datas fixadas nas 
TABELAS IV e V. 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal "Professora Judith de Oliveira Garcez" 
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Do Imposto sobre Serrip11 de Qaalq•er Natureza 

O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. mcidente, 
inclusive sobre a execução de obras, será calculado com base na 
receita bruta mensal. ou por Unidade Fiscal do Município. 

O Imposto Sobre Serviços, quando tributado com a alíquota de 
3,So/. {três e meio por cento) sobre a receita brula mensal, será 
lançado e calculado pelo próprio Contribuinte. que receberá 
fonnulários especiais, desde que regularmente inscrito junto ao 
Cadastro Mobiliário do Município, com os vencimentos fixados 
pela TABELA VI. 

Os Contribuintes que nlo furem regularmente inscritos junto ao 
Cadastro Mobililirio do Municlpio, mas que estiverem sujeito ao 
recolhimento do tributo, fiulo o mesmo através de guias avulsas, 
nos vencimentos fixados pela TABELA VI. 

Os Contribuintes, sujeitos ao recolhimento do Imposto Sobre 
Serviços, cuja base de cálculo foi fixado em Unidades Fiscais do 
MunicJpio - U.F .Ms, receben1o os Carnês para pagamento à vista, 
com 10% (dez por cento) de desconto, ou em 10 (dez) parcelas 
mensais e consecutivas. nos vencimentos fixados pela T ABEi.A 
VII. 

Os Contribuintes, enquadrados no Parágrafo 1° deste Artigo, 
tributados pelo Regime de Estimativa, reeeber8o os Carnes c:om 12 
(dO'lJC) parcelas, fixas. mensais e consecutivas, com vencimentos 
fixados pela TABELA VI. 

O Imposto devido sobre os serviços especificados nos itens 31, 32 

e 33 da lista de serviços. constante do Artigo 88 do Código 
Tributário Municipal, sen\ cobrado da seguinte forma: 

o Imposto devido pela pessoa jurídica que, sob o regime de 
empreita com pes!IOllS tisicas a/ou jurídicas, executar quaisquer 
das serviços relacionados no caput deste Artigo, terá como base de 
cálculo o valor total efetivamente cobrado do proprietário da obra, 
não sendo permitido qualquer abatimento; 

o Imposto sera devido e recolhido no ato da aprovação do projeto 
da obra, quando esta for executada diretamente pelo proprietério, e 
sua base de cálculo é o valor venal, que seni. apurado através da _ .... ---------·- -------

---· ·---- - - -�---
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Prefeitura Municipal de Assis 
PBQO Municipal "Professora Judith de Oliveira Gara:z•• 

multiplicação da área a ser edificada, pelos 
valores constantes da TABELA 11, respeitada a escala de 
pontuação; 

111 A allquota. para efeito do cálculo do Imposto SobR Serviços, 
incidente sobre os itens constantes do Artigo ?D deste Decreto. é 
de 3.S% (três e meio por cento) sobre o valor venal da edificação, 
apurado na forma estabelecida no item II. 

Parágrafo Único - O proprietário da obra executada na forma do Inciso I deste 
Artigo, é co-responsável pelo recolhimento do Imposto, devendo 
exigir os comprovantes de recolhimentos mensais efetuados pela 
empreiteira, para eximir-se dessa responsabilidade. 

Artigo 8° Os pagamentos efetuados por qualquer 6rgão da administraÇDo 
direta e/ou indireta do Municlpio,. referente a contratação de 
prestação de serviços, sob qualquer título, exceto Profissionais 
Liberais, ficllrio sujeitos à retençlo na ftmte, do Imposto Sobre 
Serviços, calculado sobn: a alíquota de 3,5% (três e meio por 
cento) sobre o valor pago ,  e o tributo será recolhido à Tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Assis, dentro do prazo de 10 (dez) dias 
contados da data da retenção. 

Parágrafo Único - O Imposto Sobre Serviços, retido na fonte, na forma do caput 
deste Anigo, seni. deduzido pelo próprio contribuinte, à época da 
apuração mensal do valor total devido, com relação a esse tributo, 
e o recolhimento serà efetuado através de Camê emitido pela 
Fazenda Municipal. 

Artigo 9" Os Contribuintes sujeitos ao recolhimento d.o Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, apurado com base na receita 
bruta, ficam obrigados à apresentação de Declaraçlo de 
Movimento Econômico - DME, anualmente, confonne modelo 
fornecido pela Prefeitura Municipal de Assis. 

Parágrafo Único - A Declaração de Movimento Econômico de que trata o caput, 
deverá ser entregue até IS de dezembro de 2.001, 
independentemeote de ter sido recolhido o imposto devido. 

Artigo 100 

Dai Taus de Lice•ça e de ln1peçlo Sanitária 

Os estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de 
serviços, para o exercício da atividade e/ou profisslo. estão 

· -------.... -· - -----
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço MIUlicipal "Professora Judith de Oliveira Gan:ez" 

sujeitos ao exercício do poder de policia 
administrativa, mediande a cobrança dos seguintes tributos: 

Taxa de Licença para Localização� 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento; 

Taxa de Inspeção Sanitária. 

A Taxa de Licença para Localiução será lançada, em percentuais 
incidentes sobre o valor da Unidade Fiscal do Municfpio- U.F.M., 
fixados no ArtiBO 180 do Código Tributário Municipal, 
respeitando-se o ramo de atividade das pessoas flsicas e/ou 
juridicas, com estabelecimento fixo. 

A Taxa de Fiscalização de Funcionamento será lançada em Real 
(moeda corrente do pais), cujo valor seni obtido em função da(s) 
Unidade(s) Fiscal(is) do Município - U. F. M., fixados no Artigo 
180 do Código Tributário Municipal, de conformidade com o 
exerclcio da profissão e ou atividade das pessoas tisicas e/ou 
jurídicas. 

A Taxa de Inspeção Sanitária. em deconencia da adoção do 
Código Sanitãrio Estadual, através da Lei Municipal n.0 3.282. de 
27 de da.embro de l. 993, será cobrada nos prazos fixados pelo 
Código Sanitário F..stadual e pelos valores fixados pela Secretaria 
da FUA:nda do Estado, sendo devida em fuoção da vistoria 
efetivamente exercida pela Vigilitncia Sanitária da Secretaria 
Municipal da Saúde. 

As Taxas previstas pelos parágrafos 1° e 2º deste artigo, serio 
lançados em conjunto e/ou isoladamente. em 2 (duas) parcelas 
semestrais, vencendo a t• em 31 de janeiro de 2.001 e a 2", em 31  

de julho de 2.00 l. 

No caso de abertura de inscrição durante o exerclcio, a I ª parcela 
ou parcela única, será cobrada. proporcionalmente à data de inicio 
de atividade., juntamente com o requerimento de abertura. 

Da Tua de Ucença para Encuçlo de Obras 

A Taxa de Licença para Execução de Obras, devida pela 
concessão de Alvará para construÇio, reforma, ampliação ou 
demolição de edificações, nos alinhamentos de terrenos e - ···'- .• 
aprovações de arruamentos, loteamentos, desdobramentos, seni '-
cobrada juntamente com o requerimento do interessado, nos 

.. --- ----
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Anigo 12ª 

Artigo 1 3° -

Prefeitura Municipal de Assis 

·. 

Paço Municipal "Professora Judith de Oliveira Garccz" 

percentuais fixados sobre a Unidade Fiscal do 
Município- U.F.M., nos termos do Anisa 192 do Código 
Tributério Municipal. 

Este Deereto entrará cm vigor cm 

Revogam-se as disposições em contnirio. 

Prefeitura Municipal de Assis, cm 

. -.. -
. --- -- -------- - -··· 

.,../.. /1 � ç.;?-... 
-CAR--=-LOS--�ÂN�- -GELONOaiu: PREFEITO MUNICIPAL 

ANdi��MO 8'.uc1 
Secretario MunlclPitde Goveno e Neg6clos JurfdicGI 

Publicado •• Secretaria Municipal de Goveno e Negócios Jurfdicos, 
Em 15 de janeiro de 2001 

� . 

Arl..GELO��o 8'uc1 
Secretario ManiCiparde Governo e Neg6cios Juridico1 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal "Professora Judith de Oliveira Garcez" 

TABELAI 

DO DECRETO N"J.878 

VALOR VENAL POR METRO LINEAR DE TESTADA DE LOTE 
PADRÃO 

1--
--c_oc1_. 

____ :;i• v� p1m11est. j 
-·------+----------,J 

OI 12.000,00 ( ·- ·- - 02 9.000.00 i 
1 03 - - . 7.500.00 
-- --�- 7.000.00 . 1 05 6.000,00 1 
' - 06 5 .400,00� 
1 07 4.500,00� 
�- --'º='------!------l=.600�.J 
1 09 __j_ 3 000 00 1 - -- . 10 2.700....._�� li 

·
-

· 

2 550,00 12 2.41EOO -
...... 13 2 250,00 14 2.100.00 

IS 

E 
-·�50,00 16 1.800.00 17 - 1.500,0!!_ 

IB 1.41noo - -19 1350 001 
f E -·· 

-

· 

. 1.200.00 1.140.00 1 050,00 �-
-

· 
23 lllX100 
24 -·

· 900.00 1 
--· 

1 Coei l Valor Venal pi mi test. I 

�!-----=25=----I-+-�- _ . Mi>.oo·I 
�l:::-_

_ =�'-----+-j ��! l - - ·--ª ! 7S0.00J 
1 29 .L. 690.00 1 
1 JO 1 66000j == CI00,00 JI ·- --32 .. 5�� 

l3 510.00 
·-·-34 -· 480,00 

JS 450.00 ·-36 390,00 37 160.00 
�.. E -

300.00 
·

- 27fl 00 255,00 
r---41 240.00 - · ' 42 210,00 ·

-.. .. -. 43 ' 180.00 - -
44 -· 150,0Ó 
45 ; 120.00 

-� 60.og_ 
47 1 45,00 - t=- ·-··· 

1 
48 l"OO 
49 lO,!!Q. -

___ .,,........------·-----------.. 

'--===-
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço MWlicipal "Professora Judith de Oliveira Gm:ez" 

TABELA D 

DO DECRETO N."3.878 

VALOR VENAL DO METRO QUADRADO DE EDIFICAÇÕES 

1 Tipo Co•str. Pontuaçlo 1 Valor Venal 1 Valor Venãl 'I 
1- ______ _ __ ___,_ _____ _,_I _ C""º=ª=''=r.-=P-""'ria=c=. ___._1 _D�e�pe�nd-'--e�n-'--c.__,, 
,____ ___ -'-----___ ____,_- --- - - -- --- - - - - --- --.! 

1 53 a 55 1 448,001 268,801 1 - ---
·
il ---- 50 a 52 1 425,001 255,0 � 

.__ _ _ l=II'--------1----'-47.:_;a:;..; 49 ___ _t_ 404,00 i 242,4Qj 
IV 44 a 46 384.00 230.401 

�-·
-

·-_-_v_-_-_· ___ 4_1 -'--a--'43'-----� __ _  ]64:o� 1 _ _ 218 :40 j 
'-1 __ V.:..:1 __ _.__---=3=9 -=a...;.;40 __ L _ 346,001 207,60 1 
I VII 37 e 38 1 311,00 

.
1 186,60 

1 VIU 35 e 36 I 280,00 _ 168, oõJ 
f--

· 
IX 33e34 ___ l _____ 252,00 ] 151,20 1 

-=-x=---_ ___;,__--=3:..:..l ..::.e=32 =--- _ � 227,00 1 136,20 • 
r- ---XI 29 e 30 204,oo: 121,4(}1 
� _ XII 27 e 28 1 183.00 ! 109,ÍOÍ 

j 
XIII 25 e 26 165,00 r·- 99,001 
XIV 22 a 24 14º1_00 l. 84,001 1 XV 19 a 21 1 119,00 L 71,40 .1 

! XVI 16 a 18 83,00Í 49,80 
1 XVI1 11 a 15 _11 _ _ __ -58,oo 1 34,8� 

XVlll 06 a 1 O _ 40,001 24,00 1 
1-

-
XIX 00 a 05 10,00 j_ 6,00 j 

- -----
·
---. 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço MWlicipal "Professora Judith de Oliveira Garcez'' 

TABELA Ili 

P•rllgrafo l9 do Artigo S" do Decreto n."3.818 

DISTRIBUIÇÃO DO NÚMERO DE PARCELAS POR CARNf:S DE 
IPTU EM FUNÇÃO DOS VALORES TOTAIS LANÇADOS PARA O 

EXERCfCIO 

rai!.�.���.�����.� . . ���;�c:�0-0 t-----�·· PA�fELA� ==l 'De R$ 18.01 a RS 40,77 02 ----1 De RS 40, 78 a RS 63,54
1 

03 ______ --1 1 De RS 63,55 a RS 86,ll 04 De . RS 86,32 a. RS 105,431 ___ 0_5 ___ _ 
RS 105 44 a RS 123 70 06 ! ' ·- ---

fge �------ª'5 123,71 a RS 150J_l o 
e RS 150,12 B RS 172,88 o �De 9 ___ _ 

1 o 
RS 172,89 a RS 191,15 o ·-·· 

Acima de RS 1 
191,1.5 

.. - -- . ·--
·-- ... . _ _ ___ . . .. 

.� 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Pa ço Mtmicipal .. Professora Judith de Oliveira 0arcez•• 

TABELA VI 

Paragrafas 1 •. 2° e 4° do Artigo 6° do Deerelo n."3.878 

CRONOGRAMA DE VENCIMENTOS PARA REGIME DE APURAÇÃO 
PELA RECEITA BRUTA E POR ESTIMATIVA 

PARCELAS 1 M0\1MENTO ECO'NOMICO VENCIMENTOS 
NO PERIODO DE 

r 
I" Parcela i OI a 31 de dezembro de 2000 17/0112001 -----' 2" Parcela 1 O l a 31 de janeiro de 2001 15/0212001 ' 

; 
; . . 
1 • 

. 

·-------- ·-1 
3ª Parcela OI a 28 de fevereiro de 2001 15/0312001 
4ªParcela OI a 31 de marçode2001 17/0412001 
s· Parcela o 1 a 30 de a bril de 2001 15/0512001 

arcea 
S-Parcela 
9" Parcela - -- ... _ . 10- Parcela 

11ª Parcela 1 
1 

12ª Parcela 1 

a 1 o 
OI a 31 deiulhode2001 

Ola 3lde sto de 2001 
OI a 30 de setembro de 2001 
01a 31deoutubrode2001 

O 1 a 30 de novembro de 2001 

. 

15/0812001 
17/0912001 
16/10/2001 
19/11/2001 
17/12/2001 

. .  - -· .  --- ------- -

. ..._ __ =====----==-" . -·--· 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal .. Professora Judith de Oliveira Garce:z" 

TABELA VII 

Par6grafo 3" do Artigo 6ª do Decreto n."J.878 

CRONOGRAMA DE VENCIMENTOS PARA REGIME DE 
ARBITRADO 

! PARCELAS .VENCIMEN� earcela °tJnica 15/02/2001 
11 Parcela 15/03/2001 
2" Parcela 17/04/2001 
3ª Pan:ela 15/05/2001 
41 Pan:ela 18/06/2001 
5" Parcela 16/07/2001 . 
61 Parcela 15/08/2001 
"r Parcela 17/09/2001 
8" Parcela 16110/2001 -
9" Parcela 19/11/2001 -

10" Parcela 17/121l001 -
· · ·---- ----. �·· ., 

• .. .... --- --- .--· 

\ 

DEC 3878/2001
Fls. 10/10


